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Edital Nº 12, de 03 de julho de 2019.
REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL (item 1.3)
A Escola da Magistratura do Estado de Rondônia (Emeron), o Programa de Mestrado Profissional Direitos Humanos e Desenvolvimento 

da Justiça (PPG/DGHJUS) e o Programa de Doutorado em Ciência Jurídica (PDCJ – DINTER), ministrado pela Universidade do Vale do 
Itajaí em cooperação com a Faculdade Católica de Rondônia, divulgam esta chamada de artigos científicos, visando à editoração de e-book, 
edição 2019, com o título “Transnacionalidade e Sustentabilidade: Dificuldades e possibilidades em um mundo em transformação”.

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 Serão aceitos artigos de profissionais com titulação de mestres ou doutores e de estudantes de programas de pós-graduação 

stricto sensu (mestrado ou doutorado).
1.2 Serão recebidos artigos em português, espanhol, ou inglês, os quais devem atender aos prazos e procedimentos previstos neste 

Edital.
1.3 Os trabalhos podem ser escritos em coautoria (até no máximo de dois autores, sendo que um deles deve preencher o requisito 

do item 1.1). É vedada a remessa de mais de um texto por autor ou coautor.
2. PRAZOS E PROCEDIMENTOS PARA REMESSA DOS ARTIGOS
2.1 Os artigos deverão ser enviados para o endereço eletrônico http://emeron.tjro.jus.br/inscricoes (Edital 12/2019 - e-book 2019), até 

o dia 31/7/2019, contendo o mínimo de 10 e o máximo de 20 páginas (desconsiderando-se os elementos pré e pós-textuais). 
2.2 Será encaminhada mensagem automática para o e-mail do (s) autor (es) acusando o recebimento do artigo.
2.3 A formatação dos artigos deverá observar:
a) Tipo e corpo e tamanho da fonte: Arial 12; 
b) Margens: superior 3 cm – inferior 2 cm – esquerda 3 cm – direita 2 cm;
c) Recuo da primeira linha do parágrafo: A primeira linha do parágrafo apresenta um recuo à direita de 2,5 cm. Este recuo da primeira 

linha não se aplica para citação longa;
d) Citação longa: É a citação maior de três linhas. Apresenta formatação especial: Recuo à direita de 4 cm. O espaçamento entre 

linhas é simples e o tamanho da fonte é 11;
e) Forma verbal: Deve-se utilizar a terceira pessoa do singular, com a partícula apassivadora “se”;
f) Chamada para referência de autor: Utilizar sempre a chamada para referência de autor em rodapé. Ex.: No entendimento de 

Pasold[1], “a Pesquisa científica [...]”. Na primeira vez que a obra é citada, deve ser feita a referência inteira. A partir da seguinte, apresenta-
se: o autor, o nome da obra e a página. Exemplo: Para Pasold[2] “[...] na fase da pesquisa e recolhimento de dados [...]”; e

g) Espaçamento entre linhas:
i. 1,5 cm para o texto;
ii. 1 cm para citações longas (com mais de três linhas);
iii. 1 cm para as notas de rodapé, espaçamento de 6 pt entre as notas e fonte 10; e
iv. 1 cm para as referências das fontes citadas, espaçamento de 12 pt entre as referências.
2.4 Os artigos deverão conter: resumo, palavras-chave, abstract, keywords, texto e referências seguindo as regras da ABNT, formato 

de extensão .doc (com uso do Word ou software equivalente).
2.5 Além da publicação dos textos em e-book no site da Emeron, os autores receberão certificado de publicação.
2.6 Os autores deverão fornecer declaração de que os artigos foram corrigidos segundo a legislação ortográfica, não sendo de 

responsabilidade da Emeron ou de seus parceiros, eventuais incorreções.
2.7 Os autores devem acompanhar as notícias no site da Emeron (www.emeron.tjro.jus.br);
2.8 Em caso de dúvidas, os autores podem escrever para emeron.cepep@tjro.jus.br, colocando no título da mensagem “Publicação 

e-book 2019”.
2.9 Além de artigos que não atendam às disposições deste Edital, a Emeron se reserva o direito de rejeitar artigos que destoarem de 

seus propósitos educacionais.
3. COMITÊ CIENTÍFICO DA PUBLICAÇÃO
3.1 A coordenação da publicação será constituída pelos seguintes membros:
Professor Doutor Rodolfo de Freitas Jacarandá (PPG/DHJUS/Unir)
Professora Doutora Carla Piffer (Univali)
Professora Doutora Inês Moreira da Costa (CEPEP/Emeron)
Professor Mestre Guilherme Ribeiro Baldan (CEPEP/Emeron)

[1] PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da pesquisa jurídica: teoria e prática. 14 ed. Florianópolis: Empório Modara, 2018. p. 98..
[2] PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: Teoria e Prática. p. 100.
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